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i CAÂI}ORÀ'sEouNDo 1ERÍrtO AD|ÍIVO AO cOilTRATO N" 00í67,2022'çPL'20,W'22

\ilerâçâo Frorrogeçâo dê píBzo

$EGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO CIE LOCAçÁO DE
IMÔVEL AUE ÊNTRÊ SI CELEBRAií A PREFEITURA
MUNICIPAL DÉ CAAPORÀ E CATHERINNE IIIIDHYRA
MONTEIRO VASCONCELO§ DE MELO, PARA PROMOVER
ALTERAÇÔES AO CONTRATO CORRESPONDENÍÊ
DISCRIMINÀDAS NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIX'f

Aditrvo contralual que entre si firmam a PreÍeitura Municipal de Caaporã - Rua Salomao
Vetoso.49 - CentÍo - Caaporà PB. Ç,NPJ n,08865.644/0001-54. neste âr.r
representadê pelo Prefeilo CÍisttano Ferreira Montelío, Brasrleiro. Casado, Empresáflo,
residente e domiciliado na Avenila Íancredo Nevee, 55 - Çasa - Oentro - Caaporã -
PB. CPF no 908.521.50{{2, Cartaira de ldcnüdette no 1 ô48,359 S§PlPBt dor.vante
simplesmenle CONTRATANTE, e Catherinne lildhyra MonteiÍo Vaeconcahe de Íylelo -
Rua Frrmo Berbosa de §oírza, 66 - Vilâ & iianoe! Clernenüno . Câbo Oesanto
Àgoslrnho - PE - CPF no 019.687.484{7, neste âlo repíesefllado por Catterinne
lirdhyra Monterro Vasconcrlos de Melo, BrasileiÍa, resid€nle e domÉiüado na R Firmo
E Souza. 66. Vila Social - Cabo de §anto Ag*tlnho - PE, CPF n 019.687.484-0?.
, .rrlerÍa de ldentdâde nq 5.0ES.6OI SDS/PE. doíauant€ simpÍs5Ínenle CONTRATADO,
'-,0ietivando promoveÍ alteÍaçâo ao contreto oÍUioel, do@rr€n!Ê da Dispcma por Outms
'\,lotrvos no DP00056/2022, no têÍmos do Proceseo de Aditanenlo no DP00056/2022-
i02 24. observadas as disposlçôes cohtHâs na lagislação peÍtinente e no rehrido
rrlstíumento conlratuel, coníoÍme as cláuiulas e caÍrdi$es i€guintês:

CLÂUSULA PRIUEIRA. BO OBJETO DO COT{TRATO:
o conrrâto ora aditado tem por objeto: LocAÇÃo Do lMóvEL slTUADo NA RI.JA
CLEI\4ENTE FÊRREIRA, N" 912 CENTRO . CAAPORfuPB, PARIT
FUNCTONAMENTO DO PEVA - PROGRAMA DE ESTRUTURAÇÂO De Vrçrmrucln
AMBTENTAL, ÇONFORME SOLIC|TAÇÃO DA SECRETARTA DE SAüDE.

CLÁUSULA SEGUNOA - DA JU§IIFICÂTIVA:
A alteração çontratual aciÍna dêscÍita, gue sêrá proccesâdã nos târmos destg
rnstrumento, justrfica"rc peh necasrídade de: Oar cofltinuidadê I G)(ecuçàs do obioto
contÍatâdo - proÍÍogeÉo d€ praro.

CLÁUSULA TERCEIRA . OO PRAZO:
ü praro rJe vigência do conuato rerá pronogado por mais: 1l (doze) mêses, pessan&
t)ara ?0i09t2025

'1, ritr:ir:;rent írrmes. inalterados e em pleno ügor, todas âs darfiab clâusulas e coftdtçÕBs
rstabelecúas no conlrâto Original.

L. par e$taíem dê pleno acordo, foi lavÍado o preaenle aditivo ern 02 {dua*} vias, o qual
vai a§grnado psle§ parlos e por duas tesl§munha§.

Caaporã - PB, 20 de Sctsmbro de Z0?4
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